
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA PGR/MPF Nº 1040, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2022.

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com

fundamento no art. 49, incisos XX e XXI, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e

tendo  em  vista  o  que  consta  do  Procedimento  de  Gestão  Administrativa  n°

1.00.000.025724/2022-24, resolve: 

Art.  1º  Designar  o  Procurador  da  República  FLÁVIO  PEREIRA DA COSTA

MATIAS para participar do mutirão de audiências previdenciárias, a ser realizado pela 9ª Vara da

Seção Judiciária  de Sergipe (Subseção Judiciária  de Propriá)  na Universidade Tiradentes,  em

Propriá (SE), no dia 6 de dezembro de 2022, e oficiar nos feitos dos ofícios especiais JEF/CL nele

processados, exclusivamente durante essa data. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 6 dez. 2022. Seção 2, p. 39.  
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